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"' 4-Prooesso (J Parte U Advogado () ' REÊ' M*

Número 0

Amigo Execução z CDA

0020009-93.2004.B.1?.000'

tr' 1° GRAU - Físico
0

0020009-93..2004.8.17.0001 ioi›1.2oo4.o2oiioe-sino)
Digão Julgador
Quarta Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Procedimento Comum

Partes
Exibindo todas

Autor
Ferreira Pinto e Cia Ltda
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Réu
Estado de Pemambuco

Movimentações

Eiiibif 10435 Eiziizzinziú 5 úiiimeâ

1'N01!201B10:19

Recebimento - Arquivo Geral de Reeife fm
13i'11!2D1? 10:33
Remessa - Arquivo Geral de Reoife

1B¬i09!201T 16:13
Arquivado Uefinitivamente Defiriitivo ‹- Definitivo

181050201 T 16:03

Detanninação de arquivamento definitivo
PRDCESSU N” 0020009-93.2004.B.1T.0001 DESPACHO Arquivem-se os autos. Recife, 18 de setembro de 1201?.
DJALMA ANDRELIND NOGUEIRA JÚNIOR JUIZ DE DIREITD

25ƒ04ƒ2014 11 :22
Conclusos Partes - Polo 1 - Despacho

Audiências

httosfisnrüt .tjpejus.brƒoonsultaprooessuaIunificadaƒprooessoƒ

riši

\ Í,
L/id

1

112



2010212010 Consulta Processual Unificada
Il

CGM;_`\

:ral Cfi

|=i.S._'“l_Õ_£i Ú;

ff-'FD ÚE tr
~o

:__

Processo (1 Parte iz) Advogado () Robficff/

Número G

Antigo Execução CDA

002301 B-92.2006.B. 1 1000'

¬-' 1° GRAU - Fisica
O

002301 B-92.2006.3.17.0001 ion1.2oos.o2so1e-sino)
Drgão Julgador

. Primeira vara da Fazenda Pública
Classe CNJ

Mandado de Segurança

Partes
Exibindo todas

impetrante
Gavoa Praia Hotel Ltda
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
impetrado
CDDRDENADDR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA DA SEFAZIPE

Movimentações

14Í04f2010 1 3:41

Arquivado Deflnitivamente Definitivo - Definitivo

14l'04l2010 13:40
Determinação de arquivamento definitivo
Processo n° 0023018-02.200E.8.1?.0001. V. Arquive-se. Recife, 14 de abrit de 2010. WAGNER RAMALHO PRDCDPIO
Juiz de Direito

1310-M2010 13:51

Conclusos Partes ~ Polo 1 - Despacho

0Tl'04l'2010 17:27

Recebidos os autos Tribunal de Justiça - Tribunal de Justiça

13l'02ll`200? 1 3:35

Remetidos os Autos Tribunal de Justiça - Tribunal de Justiça \ Í

Audiências L-Á

httos:Hs1v01 .tjoejus.brlooosultaprooessualuniticadaloro-cesso!

. Exibir todas Exibindo 5 últimas
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Processo (I Parte O Advogado [1

Número 0

Antigo Execução CDA

0051080-11 2007.8. 1 7.000'

v 1* GRAU _ Fisica
il)

0051 030-1 1 .2007.3.17.0001 ico1.2cc?.o5icsu-rico)
Orgão Julgador

Oitava vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Mandado de Segurança

Partes
Exibindo todas

Impetrante

instituto Helena Lubienska Sociedade Educacional Ltda
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
impetrado
DIRETOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

. Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

09loBl'2ü17 17:49 Í
Rernetidos os Autos Tribunal de Justiça - Tribunal de Justiça

I.'lBll1Bl'2lJ17 17:46
Recebidos os autos Ministerio Público + Ministerio Público _

07l07l2017 12:06 \
Autos entregues em carga ao Ministério Público - Ministeno Público

07l07i'2l.'l17 12:03
Juntada de Contra-Razões de Recurso - Contra-Razões de Recurso

07i'07il2017 08:57
Recebidos os autos Fazenda Pública Estadual - Fazenda Púbiica Estadual \

Audiências R

bttpszlƒsrvtlt .ljpe.jus.brrconsultaprooessualunificadalorocessol 'll`2
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Superior 3 FL5'--HQ;
Tr".bi.mai de Justiça

I 4

1. i"L_

.__.....-___ _ Rtibfl É
_..--- -- -- - |-.. __.-. _.. . ¿ ¬. ._ .__ .. _ . .

RMS n° 27823 I CE (2008/0208070-7) autuado em 15/09/2008
r-I-Ir_.'_ __ __í_ ----- _ __ - ___. __ __ _ _ ___ _--_. __ _ _ _

i

PROCESSO:
RECORRENTE:

ADVOGADO:

RECORRIDO :
PROCURADOR:
i_ocAL1zAÇAo:

TIPD:
AuTuAçAoz

Detalhes {Fasesl [Decisõesi ÍPetiçõesl [Pautasl

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA
INSTITUTO TIRADENTES S/C LTDA
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) - CE016012A
EsTAoo oo CEARÁ
MATTEUS vIAr~iA Nero E ou'rRo(s)
Entrada em seção os Expeotção om
13107/2012
Processo físico.
15¿09/2003 _ ____

REi_AIoR(A)z
RARo oo oiRE1Toz

Assui~iTo(s)z

Min. Tzont Ai.aINo zAvAsci‹I - PRIMEIRA TURMA
otREITo TRIBUTÁRIO
oIReIT0 rRIau1'ARIo, Impostos, Icus - Imposto
sobre Circulação de Mercadorias.

TRIBUNAL DE ORIGEM:
niúiieeos os oR1cEMz

TRIBUNAL os Jus1'IçA oo EsTAoo oo CEARA
2005002231344.
2 volumes, 2 apensos __ __ _

-¡__

ÚLTIMA FASE: 17/07/2012 (07:57) |=Rocesso eAIxAoo Ao(A)
TRIBUNAL os Jus'rIcA oo CEARA - cuIA Ns
14493

Gerar Certidão

*L _ _ _._. _ .._ _

Imprimir Incluir no Push

I'

Impresso Sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2018.

Nova Consulta

Versão .1`.D.;'5l de ISÍÚZIIDIH .I3 -DF.-65.

\__ l
N.

x
got,/63
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U Lƒc\___'}
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Pfoooooo 0 Porto (1 Aovogooo ri -Ff._'."¡¡miz'z.~"'

Número G

Antigo Execução CDA

001 3708-07.2005.B.17.000'

ti' 1° GRAU - Físico

li
0013793-07.2005.3.1 7.0001 (o01.2005.01srse-iron)

. Orgão Julgador

Sétima 'vara da Fazenda Pública
Classe CNJ

Mandado de Segurança

Partes

Exibindo todas

impetrante

.i MACHADO GuiiviARAEs EMPREENoir¬.iErvTos LTDA
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
impetrado
Coordenador de Arrecadação Tributaria da Secretaria da Fazenda do Estado do Rn

Movimentações

0 Exibir todos

0470272011 14:23
Remessa - Arquivo Geral de Recife

28101 l'2011 16:33

Arquivamento - Definitivo

27i'01I2011 1 5:29

Detenninação de cumprimento de atos processuais pela Secretaria
Arquive-se. Recile. 25 de janeiro de 2011. Paulo Driofre de Araújo. Juiz de Direito

24i'01l'2011 10:43
Conclusão - Despacho

08l1 012010 10:10
Registro e Publicação de Sentença

A,
Exibindo 5 úizimoo

.__

il

.__
l

\
(Clique para expandir) tabelecimento de alíquotas e exonerações flscais para o consumo de energia eletrica; a très, Êš `
porquanto se constituir em violação ao principio da separação dos poderes e da estrita legalidade a fixaçäo de alíquotas
pelo Poder Judiciario. em flagrante usurpação da competencia outorgada pela Constituição da República ao Poder
Legislativo. Por conseqüência, inexistem créditos tributários a serem declarados como direto subjetivo a ser compensado

https:llsi¬r01 .tjpe_]usbrlconsultaprocessualuniflcada.-'processoƒ 'U2
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 deSÊÍ'V1ÇÚS Identificar-se

' i ' ' ' -' -' Bem-vindo :-› Consuitas Processuais te Consulta de Processos do 1°Grau
*r i`fiEi'~ii.l

Consulta de Processos do 1°Grau

Orientações
r Processos distribuidos no mesmo dia podem ser Iocaiizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
r Duvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa
__.|_í_¿.______í_í.___.___¡_ ,. _ ¡_¿_, _ ____í ___..-

}1_'odas as Comarcas 1 -
‹rí_

1 ------ --.---r-- -r u-i._- | ._ __. ._ _ ..._ .. , , ._
¡._._í_í____._í .. _ ._.. _ _ __ ___- __ _¡_¡

Pesquisar por: .Í Número do Processo
-. . . _ .._..____ __.__í__. _.__í.. .¬.__ _ _ __ __ __

i-'Pi Unilicado '¡-J Outros
Número do Processo: 0012075-49.2005 0.20 0001

Dados do Processo

Processo: 0012975»-49.2005.B.20.0001 {001.05.0129?5-0) Baixado
Classe: Mandado de Segurança

Area: Civel
Local Físico: 1010572017 00:00 - Caixa! Arquivo - Arquivamento definitivo Pacote 01012016
Distribuição: Olrecionamento - 1470672005 às 12:43

1* vara de Execução Fiscal e Tributária - Natal
'valor da ação: R5 1.000,00

Partes do Processo

Impetrante: Harsol Hotéis e Turismo SIA
Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Advogado: Felipe Macedo Dantas

impetrado: Coordenador de Arrecadação da Secretaria de Estado da Tributação do Rio Grande do Norte
Procurador: Marjorie Alecrim Cámara de Oliveira

Mgqi|f|.g¡-¡|;gçfig5 Exibindo 5 últimas. ›rListar todas as movimentações.

Data Hoivlmento
zsrozrzote El certidão eroediderexerede

CERJTFICO E DOU FÉ que, com permissão do art. 203, §-4° do cpc, faco remessa dos presentes autos ao .4RQi.iivO GERAi..
NO PACOTE iv°: 01 oƒzot is.

. 14,ri:ie,fzoi.z Arquivado oefiuiuvamenre
1470372012 Certidão expedidaƒexarada
14i'0dƒ2012 Juntada de documento

Carta de notiricação e comprovante de pagamento.
1410072012 Juntada de Alt

Em 14 de agosto de 20.12 é juntado a estes autos o aviso de recebimento (ARI 1201454371 - Comprido), referente ao
oficio n. 00129.75-49.2005.B.20.000.t -001, emitido para Harsoi Hoteis e Turismo SM. Usuádo: F050i54Ei'

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não ha incidentes, ações lncidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas \

Data Tipo \
cl D2f~'11f=°°'="* Íz`L'i';”iÊi.iÊzi.?¬í'iilf““°5 ii

U2 12 :DDE Juntada de Procuração,i'SubstabeIecimento
A 'A Marsoi Hoteis e Turismo Sie requer juntada de substabelecimerito

Audiências

Não na Audiências futuras vinculadas a este processo.
\ .

l_.':i.sit‹ii.t_i=itrii-iii..rsaiits°si.sii_rfl5ssaa_i Sã

http:ƒiesaj.tjrn.jus.bricpoipgi'search.do;jsessionid=020145D0?3C425E3AEE55C5i'.?02A5lED1.appswebt '?paginaConsi.illa='l&Ioc.alPesquisa.cdLoc. . . 1i'2



20i02i'2018 Consulta Processual Unificada

Processo ll Parte (J Advogado (1

Número G

0016097-54.2005.B.17.000'

ir' 1° GRAU - Físico
O

0016097-54.2005.3.17.0001 (0ii1.20os.o1eos'r-5:00)
Orgão Julgador

Terceira Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Mandado de Segurança

Partes
Exibindo todas

Autor

Menezes Combustíveis Ltda
Advogado
Bn.ino Romero Pedrosa Monteiro
Réu

COORDENADOR DA CAT DA SEFAZ DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Movimentações

r

O |'~..fC.________

co_.
r'_r¡__`____

"-7'
11

of)

Exibir todas Exibindo 5 últimas

10i11l20101B:15
Remessa - Arquivo Geral de Recife

00i05i2010 14:55
Arquivado Definitivamente Definitivo - Definitivo

25l11l2009 14:27

Registro e Publicação de Sentença
intimado as fls., para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, conforme certidão do
Chefe de Secretaria de fls., o autor deixou transcorrer in albis, sem que nada tenha feito, devendo portanto ser extinto

o li
I

'i
'i

nos termos da Lei Processual Civil. isto posto, extingo o processo sem julgamento do merito com fundamento no artigo
287, ll e Ill, § 1° do C.P.C.. Sem custas e sem honorários. P.R.l. Recife, 25 de novembro de 2009 Alfredo Sergio
Magalhães Jambo Juiz de Direito

25i11i2009 14:21
Extinção do processo sem resoiução do mérito por abandono da causa pato autor

hiips:iisrv01.tjpe.jus.briconsuitaprooessualunificadaiprocessoi

\ 1

sfft

As RU3

Rubrica

Antigo Execução CDA _
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TR|euuAL DE Justiça oo EsTADo oo PARA

coNsui.rA DE Peoccssos Do it GRAU
 

*"" r~- O .:.f;i›~° "-f"c~_..-_, »:,.\'nrI-' foi ciif: iiFLS. i-liliü

__l.__
Rubrica

Número do Processo: 0000305-35.2005.S.14.0301
Processo Prevento: -
instancia: 1* GRAU
Comarca: BELÉM
Situação: ARQUIVADO
Area: CÍVEL
oeie de oieirieuiçaoz oarosrzoos

e_

:it vARA DE Excouçito i=iscAi. DE eEi_Esi
eAeiNETE DA at vARA DE ExEcuÇAo FiscAi. DE BELEM

Secretaria: SECRETARIA DA 3' VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM
Magistrado: PAULO ROBERTO FERREIRA 'vlElFiA
Competência: EXECUCAO FISCAL ESTADUAL
Classe: Mandado de Segurança
Assunto: Niio iNFoRi.›iAoD
Instituição: -
Ni* do inquérito Policial: -
Valor da Causa: $ 1,000.00
Data de Autuação: 05i'0õi'2007
Segredo de Justiça: NAO
Volume: -
Número de Páginas: -
Prioridade: NAO
Gratuldade: NAO

ação Legal'tt . -

_ ARTES E_AlJVOGA.D0$
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL LITISOONSORTE
SECRETARIO EXECUTIVO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARA IMPETRADO
NORDAL NORTE MODAL TRANSPORTES LTDA
FABIO T. F. GOES
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

P,Ê§'3ñ§.!19.$_ E DEÇ'$ÕF-A T 1
vistos etc.Éa2ii0t'iTrata-se de MANDADO DE SEGURANÊA, impetrado pela empresa NORDAL NORTE MOOAL TRANSPORTES
LTDA., qualificada de ils.03i10B, contra ato do SECRET RIO EXECUTIVO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARA, visando a

IMPETRANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

. '_ __ -_i : ' -_ 3.-:_ ._ .- -. .- _ .' - I -. .-1 !. - -.'--- -
r . . _-,- . r:-I. ._-P..

suspensão da cobrança de iCMS sobre energia eletrica e serviços de comunicaçao em alíquotas superiores a 7% isete por cento),
por ser esta a alíquota vigente para esses produtos, frente à aplicação da seletividade em função da essenciaiidade, ou em
alternativo superiores a 17°.ie{dezessete por cento), por se tratar de alíquota genérica prevista no FilCMSiPA.Pelo exposto, acoiho a
preliminar de incompetência absoluta, para julgar extinto o processo, com base no inciso iv, do art. 207, do Codigo de Processo Civil, \&
bem com em razão do principio da sucumbência, haverá a autora de responder pelas custas e despesas desta ação, arbitrada em
10%, sobre o valor da causa.P.Fl.lBelem[PA]i, 23 de Fevereiro de 2006.

ía
Emitido em: 2070272018 14.03.22
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Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciario.. IIln_W¿i;*`

ouxa Posral. caoxsrso coirmro i :uuoxS Portal
@ _ dE' Sgfviçgg Identificar-se

-' -z > Bem-vindo 2-» Consultas Processuais :› Consulta de Processos do 1°Grau
v MENU

Consulta de Processos do 1°Grau

Orientações
- Processos distribuidos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado
_ d M 1 I n. a _ 1 I' aoumas un a es s foros listados abaixo não estão disponiveis para consulta. Para saber quais varas estao disponiveis em cada foro clique

aqui.
- Dúvidas? Clique aqui para mais infonnações sobre como pesquisar.
- Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuidos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Faia: [íasessssš[ÉÊÊššèÂäisÊê2šëÍšiíšš'sÍiiiP ui _ [.__,_..c.._-.._.. .--_ . _..__..c_._.-¬_... ..
sis server- i_fies1s':s.ss_Pcefssss.__ ._ _t_i

Ú Unifioado (Ú outros
Número do Processo: D5IlD5D121343

Dados do processo

Processo: Dl111134-2?.2DD5.ti.2t'›.DD53 (D53.D5.D12134-3] Extinto
(Tramitação prioritária)

classe: Mandado de Segurança
Àrea: Civel

Lazzzi Fisica: iuosrzoos oozoo - conversas aa ossos - eaoeixmarzia - emxaoo oo innlsrseio rústico
Distribuição: DQIOEIIDDS as 1D:3¿i - Livre

7" vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Públicafltcldentes
Controle: IDDSJDDDEES
Juiz: Emilio Higilano Neto
Dutros números: 5EI3.53.2DÚ5.D1213-4
Valor da ação: R$ 1.iIiDD,i]D

Partes do processo

Renta: Dnvx Braslleira_de Petroleo Ltda
Advogado: CLRUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO

Rendo: Dir. Executivo da Adm. Tributaria da Secr. da Fazenda do Est. de São Paulo
Advogado: HDHICA HERNANDES DE SNJ PEDRO

Movimentações

Dita
24!D5]20113

Movimento
Remessa ao Arquivo Geral
Volumes .i_. 2 arquivados no pacote 89iZI2.r".?Dü'l5
Extinção
Processo Extinto em I .Li"ú'Eƒ2D|'.i'B
Despacho Proferido
De-se. ciência as partes do ir. Acórdão. Apos. arquivar.-'.~‹se, comunicando-se.
Remessa ao Setor
iiiemetido ao Tribunaal' de Justiça em 16.12.05
Distribuição Livre
Processo Distribuído por Sorteio

1 IIÚEÍIDDE

29,!Dlflüflfl

1õ.i'12¡"2DD5

DBÍOEIZDÚS

Petições diversas

Não ha petições diversas vinculadas a este processo.

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças
Não ha incidentes. ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Não na processos apensados, entranbados e uniflcados a este processo.

Audiências

sz gh
T

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. y É

hitps:i'i'esaj.iisp.jus.br!cpopg!shovv.do?prooesso.oodigo=1HZKEDDHIDOúU&processo.foro=53&uuidCaplcha=sajoaptcha_flbc335düed44DOEb24533... 1f2
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2lIiiii2i201E TJMG - Andamento Processual - Dados Completos

Pts. Hi Ê
__.i,._

“Rubrica

u_u: H |__ - _ __ . _-_

_I Melhor visualizado nas versoes mais reoenies dos navegadores internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla
Firefox.

vinsao os osiozoofa rs:-ir
o Consultas iv Andamento Processual 1» 1' Instância ri- Resultados

nstancia numneios Partes AoTogaoos cel-lidera 25 instancia Numeros -Partes advogados certidão

Comarca de Belo Horizonte - Dados do processo
Dados Completos

UDÍIDT tinpriliiii' ftciua Ci:‹l'i.suii.n

--_.n.__aí ¬--_----p_. ._..í.- ----- 1---_-uv -- _ +-__--na -1--1 ---_---1-¬_¡._ ---ii-. -i=¡_ íí._-.-¬¿.~____ ¬_.¿_ _ _ .._____ _ ._-__. _ __ __.i_____-_.- __ _ ¡.'. ____ .

Eizo TJMG: ooz4os74:rss9-7 nuneeaçño única: 7413597-3o.2oos.s.1s.ooz4
uriueuránzos esraoo eanoioo

Distribuição: U8/0612005 Valor da causa: R$ 1.DtiD,iJD
Classe: Mandado de Segurança
ÀS5I.lI1tDi -

Municipio ao processa: eEi.o Hoeizoure/MG compezanaiaz Teieuráein esraouiic

szruiiçño atum.
Mago: 1101
CS: -
Últimafs) Hovin1entação(ões):
iievierioos os Amos Ao Aeouivo aiƒozfzoos
Baixa oerinmve zofosfzoos
Aouiieoa Expedição eiirxiiii oofosfzooe

Iodo; Andamentos

0 i=i:.rtTe(s) oo eltocesso ii

Impetrante: PANIFICADDRA RDMANINA L'l_`_DA - JUR?D=ICA
Baila: ZUIDEIZDDB - EXTINÇAU PROCESSO

ñC|\f0!iH€|P(5)= 161899N/SP - Bruno Romero Pedrosa Monteiro ,
?5663N;'MG - Tiago Maciel Oliveira

impetrado: sueseceeráeio os iiecemi Esraoual. oo esriioo oe Minas Genius - Juiizoicri
Baixa: zoxoofzoos - exnnçao eeocesso

Advflsadfltsii sizosiimo - marcelo eaziua cavaiizanri

Consulta realizada em 2l1¡'ti2ƒ2D18 às 11:52:16
__ _i. _ - - - _.-.- 1 __|_.|------- -._ -_ _,____ _ - - _ ... __. _.._.._,._,_'___¡¡,¿___¡í`_,

'ifoitnr Iiriprjriili Niivn Consulta

htip:i'ivnvw4.l_img.jus.brf¡uridiooi'sfiproc_comple:nenio._isp?oomrCodigo=24&numero=1&iislaProoessos=D5?4?35EI ill



2oio2l2ii1Ei Consulta Processual Unificada
Cüfflƒály

1*
,3-A.,.

F..-.z,.._âu1°
Processo ti Parte (J Advogado U ”r`z`E7.§ii(‹;4

Número O

Antigo Execução CDA

DO32634‹-49.2DD8.B.1?.DDÚ'

't' 1° GRAU - Físico
(I

0032684-49.2003.3.17.0001 ioo1.2ooe.o32ee4-rico)
Drgão Julgador

Terceira Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Mandado de Seguranca

Partes
Exibindo todas

Impetrante
PETRD CAXANGA LTDA
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
impetrado
Diretor da Arrecadação Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado de Pe

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 ultimas

1ilI`0õl'2iIl14 13:42

Remessa - Arquivo Geral de Recife

21ll]2l2014 12:44

Arquivado Definitivamente Definitivo - Definitivo

1'i'lii1i2ll14 12:58

Registro e Pubiicação de Sentença - DJe NA°: 14 Data Pubiii:aA§A£o: 21i'D1i2iZi14
(Clique para expandir) rio em mandado de segurança não provido. (STJ. Relator". Ministra Eliana Calmon. Data de
Julgamento: 2DƒDõƒ2D13. T2 - Segunda Tunna] Ante o exposto. nos termos do art. 2õ?. Vl. do Codigo de Processo Civil.
EXTINGD O PRDCESSID SEM FÉESOLUÇÃD DE SEU MÉRITD. ante a ausência de uma das oondiçõos do ação, qual
seja. o interesse de agir. sob o viés da inadequação da via eleita. Custas já satisfeitas (lis. Bi). Sem condenação em
honorários por se tratar de ação mandarnental. P.R.I. Apos o trânsito em julgado. arquivem-se Recife, 1? de janeiro de
2014. Mariza Silva Borges Juiza de Direito PUDER JUDICIÁRIO DD ESTADD DE PERNAMBUCO Terceira Vara da
Fazenda Pública Forum Desembargador Rodolfo Aureliano - AV. Desembargador Guerra Barreto, sƒn° - Joana Bezerra,
RecifelPE - CEP: 50.080-EDU CA

1'H01l'2D14 12:55

I'ltlps:i'ƒsrvD1 .tjpe.jus.bri'consulIaprocessualuniiioadaiprocessol

Q I*
'l

'|.._II.

:ii

\‹

Fé
112
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ÍaoÊÚÍÚÊÍÊÚÍ3 Consulta Processual Unificada É

CDM rts. *clltl
Processo I) Parte (I Advogado () ___i,__

HUDÍIEH
__¡¡.|l"'

Número 0

Antigo Execução CDA

liti32ii83~6=i.2iiiIiB.B.1?.DDD'

""" 1° GRAU - Físico

0
0032633-64.2008.8.17.0001 ioo1.2ooe.oa2esa-emo)
Drgão Julgador

. Sétima Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ

Mandado de Segurança

Partes

Exibindo todas

Impetrante

PETRD JDDUEI CDiviBLiSTlVEL LTDA
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
impetrado
Diretor da Arrecadação Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado de Pe

Movimentações
. Éiiibif ÍDCIEIS Exibindo 5 últimas

15i12i2014 16:51' \
Remessa - Arquivo Geral de Recife i

I

1cio1i2o14 14zu4 '
Arquivado Definitivamente Definitivo - Deiiniiivo %\

ucioiizoic 14z-io `“-'.
Determinação de cumprimento de atos processuais pela Secretaria
Arquive-se. Recife. 20.12.13 Jose Viana Ulisses Filho .Juiz de Direito

12i'12ƒ2tl13 14:26
Conclusos Partes - Polo 1 - Despacho

12I1?J2tl13 14:23
Recebidos os autos Tribunal de Justiça - Tribunal de Justica \s czzz

IP'

htlpszƒisrvtii .tjpe.jusbrlconsuilaprocessuaiunificadaiprocessol 1,f2 i
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Consulta Processual Unificada
Fte. Lljlfg

Processo P rt ' " "0 a e l) Advogado (1 iiiionca

Número O

as W..
DD1BÚ?6-?8.2DD5.B.1?.DDD'

'H' 1° GRAU - Físico

O
001 6076-73.2005.B.1 7.0001 (ooi.zoos.o1sors-2.foo)
Orgão Julgador

. Setima Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ

Mandado de Segurança

Partes
Exibindo todas

Autor
POSTO CONCORDE LTDA E FILIAIS
Advogado

Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Réu
COORDENADOR DA CAT DA SEFAZ DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Movimentações

02Itl2i2ú11 18:53 I
Remessa -› Arquivo Geral de Recife "

Exibir todos Exibindo 5 últimas

zuiioizoio 16:57 rç "
Arquivamento - Definitivo

13l10f201Ú 14:04

Determinação de cumprimento de atos processuais pela Secretaria
Arquive-se. Recife, 11 .1o.2iÍl1ü Jose 'iƒana Ulisses Filho Juiz de Direito

1111 llI2ii1O 14:36
Conclusão - Despacho

14l12I`20'D9 12:38 \
Registro e Publicação de Sentença - Data PubIiceA§Ã£o: 12ll`Il3ƒ2iIl1iIi
(Clique para expandir) a exlraiiscalidade lã e praticada com relação ao estabelecimento de alíquotas e exonerações "
fiscais para o consumo de energia eletrica; a très. porquanto se constituir em violação ao principio da separação dos '¬
poderes e da estrita legalidade a fixação de alíquotas pelo Poder Judiciario. em flagrante usurpação da competencia
outorgada pela Constituição da República ao Poder Legislativo. Por conseqüência, inexistem creditos tributários a serem

hllps:!.‹'sl¬v¬Ú1 .tjpe.jus.brfconsuliaprocessualunilicadafprocessoƒ 1:2



ÊÚÍÚÊÍÊÚÍÚ Consulta Processual Uniticada

FLs.__L\-li 0
Processo {) Parte (1 Advogado () W

cÚ¿ƒƒ

-I'

Número O

Antigo - Execução CDA

' 0016055-3-4.2U{}5.8.1?.UOD'

'V 1° GRAU - Físico

O
001 6066-34-.2005.8.17.0001 (oo1.2oo5.o1soee5roo)
Orgão Julgador

. Primeira Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Mandado de Segurança

Partes
Exibindo todas

Autor
POSTO IBIZA LTDA E FILIAIS
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Réu
CÚDRDENADDR DA CAT DA SEFAZ DO ESTADO DE PERNAMBUCO'

Movimentações
Exibir todas

l]1l'12l'2D17 12:11

Recebimento - Central de Agilizaçäo Processual da Capital A

20l11¡2fl1? 14:33
Remessa - Central de Agilização Processual da Capital

tl3lil9l2D14 16:51
Conclusos Sentença - Sentença

D3ƒll9.l2{l14 16:48
Juntada de Petição - Petição

tlGllIl8ƒ2013 15:25
Remessa Interna Apresentação de Petição: 2D1319Eü1t'zl3BB4 - Protocolo Geral do Forum do Recife

Audiências

ht1ps:ƒ!srvlIl'l .ljpejus.hrlconsultaprocessuaIuniflcadaƒoro-cesso!

Exibindo 5 últimas
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fg
CrÊÚÍÚÊÍÊÚÍE Consulta Processual Unificada J -21?

Cüg, r=I.s._Â_'i_1_'_'L
Processo (1 Parte () Advogado (I - 

Número O

Antigo Execução CDA

0015363-41.z005.El.1?.000'

""* 1° GRAU - Físico

(l

0016363-41.2005.8.17.0001 (oo1.2oo5.o1s3ss-emo;
Orgão Julgador

. Quarta Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Mandado de Segurança

Partes

Exibindo todas

impetrante

POSTO LUPP LTDA
Impetrante
Posto Carnaval Ltda
Advogado
Cláudio de Azevedo Monteiro
Irnpetrado

Coordenador de Arrecadação Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado do Rn

. Movimentações
Exibir ledaa Exibindo 5 últimas

25¡11l2011 12:04

Remessa - Arquivo Geral de Recife

1or1ol2o11 16:10 `~
\`-Arquivamento - Detinitivo ti

10l10l'2D11 16:00

Determinação de arquivamento detinitivo _
Processo n° 0015353-41.2005.5.1?.0001 DESPACHO Arquive-se. Recife, 10 de outubro de 2011. DJALMA ANDRELINO
NOGUEIRA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO

10r'10l2011 15:51'
Conclusão - Despacho \

10l10l2011 15:54 `
Devolução de Remessa Carga - Tribunal de Justiça B

httos:ll`srv01 .tjpe.jus.brƒconsuttaprocessualunilicadaƒorocessoƒ 1.-'2
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'T.f¿.23932015 Consuita Processual .-:gl

cos. ._ O
ÂCESSIDIÍIDEÓE - Editar iiieirzi ii t?=;.~l'iif_>tif.ii.:- ifk ' .='~.I_i:¬.¬.efil:‹:i i"f.iiit‹_'ê QA ' iÂ`šši'iiiiitiir Fi':iil~.;: Fi-5-__|_'i_{tä\

. . _ R rric
'I .l"1|_ |H¡1 U J aPzasfituisâiiis “

. z _, _ itiüiliilt i-tells T iiilirr `Í`..ii_lEfributrzil É Jtsiztg do do Seara A W
'i". ¬. "' ' ' - _ _ _¬.*‹'f:t ii | r-Fltiífr-'..i:iiz1~_r;__,

iii.=.i=-aii: =`i*f se-':f._iit›r

Consulta Processual
Versão 1.2.?

- . --._.¡_____..-.__As informações abaixo são meramente informativas e não tem vaior de certidão. Vuuar f

Número Processo: o1crr?2-r1.2ot?.s_oe.ooc1 H H
Data Protocolo: 22ƒ1 1ƒ20'l T

Data Distribuição: 23f1 'H201 T

Unidade: 15" Vara da Fazenda Pública (SEJUD I)

Classe: Procedimento comum

Assunto Principal: Icmsi' imposto sobre circulação de mercadorias
. Situação: Em andamento

Sistema: SA._I_PG

Partes
i - - ¬-.-.-.. _. -. _. . in- - _ _. _.....__-_- __.- _-----¬-pru- _- _. _. _ . . ___, _,¡_¡,__

Tipo ¿ Nome
1--'-íííi' PII-I-1---H-' ' --_.-_lll-I ii: _-1-_.-_-- ___._._._-_-___ ,.|

|Requerente i Posto Podium Ltda. É
...__ .__.__---.--._: _--_-_ _ l._ I _ _____ _. ___ _

1 eequsiiso ¡ Estado oo ceara
r_ ---.-_------ -- _ _ _;____-.___.. . _-. _---___._--._-...___ ...___..-._-_- -."__._- _ __ __ __. _ _ __¿'

Í Advogado Bruno Ftomero Pedrosa Monteiro i

Movimentações
-- _ .___ -.-- - - ¡ _ _ -i-n. - - ---- -|- .-.. . .___ _--¿___-- _ _, _____. .-_.-- _ .... -_-..._. _._._.___i.. --_..-_ _

i

_ Data Descrição

_______________________.____.___._.___.__-_...

D_

___________.t_.___..

Relação :0005l201B Data da Disponibilização: 12-"l01l20*l5 Data da Publicação; 15l01l20tB Número do /\.
_ Diario: 1825 Página: 35?i`35E_ .F . _ __ ___.. __ _ _____._._ . __. _ _ . ___. .___

5l01i'2018 05:59 'f Encaminhado editallrelação para publicação
. ; Relação: 000Bi'201 B Teor do ato: Diante de tais condições. determino intimação da parte autora para, em

¡' quinze dias. sob pena de indeferimento, emendar a inicial, esclarecendo o ponto suscitado, retificando c '
ii valor da causa e comprovando o recolhimento das custas devidaslart. 290 CPC). Na mesma oportunidade, 5

- 5 deve juntar comprovação das contas de en
__._,.._. ,_,.,_."¬_¡_-,__

_ _ __ _-..-_-___-_ _

.-
I--I--I--1 I --n-- 111-- - _ _ -¡;-¡-|-.:__-- _.. ._ _- --- --- í--1-----. ¬..¡i_|-..¡-¡.|.____ _¬___. ..___._,.¬_,¡ _í___ _____________,_ _ _ __ _______ _ |

EIƒ0tl2018 1?:5? 1 Despacho determinado a emenda da inicial
* Diante de tais condições, detennirio intimação da pane autora para. em quinze dias, sob pena de

L indeferimento. emendar a inicial. esclarecendo o ponto suscilado_ retilicando o valor da causa e
- comprovando o recolhimento das custas devidaslart 200 CPC). Na mesma oportunidade. deve juntar

_ comprovação das contas de energia relacionadas com o periodo
-- -- _ _ _ _ -n-_- É _ __ _.-- ._...=- - ' __ _ _ i-n._i-- - -- ._.-- .._..-.. ..,-..,,.,.¬_..,¡_ __ .-_ _ . -__ ______. _ _ ___¡_____.-__¿ __ ._ _ _____'_|_`_ _,-_______¿_________ _, .

'LÊ3lt1i201i-' 10:38 _ Conclusos

l esiiirzciv iozss - Prozesso oisirieuioú psi ser-teia -
||._.__---_-_-- ...¬-...___ ____.__ - ¬..--..-- - - ._ _ _-.._ _ __________-_-__._ -___,____¬_____.______. __ _ ______________________ ,_ _ _ __ ____ ______ _.

nico irrlomiooõns basilcusdo processo. em acordo com a Resoluçao n*121,oa 5 de outubro de2010doCN.i.Para maiores irirlorrnaçõ-os :lo processo acima. cllquo aqui.
ser Ivla-ndo das movlinanlaçües deste processo. clique no bo-tão abaixo para cadastrar o seu e-rnail. O e-mail recebido por esta rcrlicaçõo não caracteriza ln~lIrri.t|çüo_ nos termos

_411l. do 1El'*l2l'1lDDE [Lll do Processo Elrlrõnicoj. \

É é/

http:H~iviiv¬iv.El_tjce.jus.brlconsultaProcessua|lconsultaProcessojsf 1l2

iii:ti
. . .-..- ___ _-. ._.t_ ---- -- - ---- __-=_¬..._-=-- ._-- ----

i Voltar Acompanhar Processo
I

-.-n--u-r.¬



23i02.l2013 Consulta Processual

Acessibilidade - ioz :;~¿ll'‹'š: -'Li i1`.iIitll_et.l.' É-F*

Consulta Processual

Ã/'SEE -ir
r{_*.__PÁP` QFJ

.EI-iu. to cv'-fi'
' ` z"~.=.|r:'ii%i¬.li‹¬:.= -Tiirii-.is 5 A " iÍiii':iii¬.=..iir Ft:-i'»it: FLS _..._._.

_ _ _ _ Rubritiã
17.1" :_ iiipíi 'riíi “nie_ _” i liii ii `~i i

Poder Jtttliuario
. 4 _. _ _ N ti-:i.=_i:-'. 'rtiífe 'wi er ` .if.Íz 1friiiuri.=;il da Jti-sttr_,'a do de Ú 1 " r É

\."'.-ir=.i'.~r*':.1ii l-`.;.iii_- {`1r_~i .. ir-.~: .

I .. n I I ._ _ ..ii'-item. r.'i¬':~._.t¬.~.,~r¬r.*;r:r

Versão 1.2.?

As informações aoaiiio são ' ' - "' '"*`_`¬meramente informativas e não tem valor de certidão.

Número Processo: 0000455-31.2000.B.06_0000
Data Protocolo: 0Bi'01l20ü9

Data Distribuição: 00i01i'2000
Unidade: Orgão Especial
Classe: Mandado de segurança

. Assunto Principal: Isenção
Situação: Encerrado
Sistema: SAJ_SB

Pafles

| variar

¡ Tipo _
.I - _ --.___ .--.___

impetrado -_: Secretario Da Fazenda Do Estado Do Ceara
Impetrante 5 Rapidao Cometa Logistica E Transporte SIA

advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro

i Advogado Claudio De Azevedo Monteiro

2-¬-. .-|--_€-u-u--i.-.|-- . i - ___ _-.__ --_-__-_-¡.-__,_,,__..-¡-,_,“_._._-._._-__., __.,_,_. _ _____ _ _ ____ ¬__

- _____u._|..__-..___._.__._-___.___._ -_.-¡___._._______________________ _ ¬_ I______¿___i__.l.____ __

-_i . . .. _-.. .. -- _ .. _.. ..

n._u.¡..._..__.__._._._._._. .... .. - __- ._.,.,¬.- _" .,_¡_¡-_._... ____ , _____"___¿__ _ ________ __ __ ___ __ _ __ I ____ I _' i

.¬_.,.______.__|_-.|¬.

Nome _

. .-. -... ._ .,.... _ _

Impetrante

_ I _ .-_ __. _ _ _. _.. ..-.__ __________.______________š
¡ “Impetrante J. Rapidao Cometa Logistica E Transporte SIA - Filial 02 -I

i azpiziss cs}sseIsg¡sii¢s's ri-:ii]z¿zis'§i}§Ââ3_}I¿Ç'Ã"l=Êii;]'Elf ' ' " "'“_"__'"" __L_

Procurador Do Estado M “Deusi:ledil.Rodogues Duarte H _
...-n.._._-_..._.-_ -..-_..u-__.|-=--1.-1.:--i.----i-¬_. _-..-_..-. ... .-_____.1

'i
i

___¬_.¡-¡.-_.._,._¡.-¡¿¡¡_-|“|¡__¡.-.¡.n¡--- - 'I-l-- ' . 1- . --- --- - - --- --.. -- .-¡¡ ¬¬ -._--ni _-.. _ z.z__i._.-.n_-_.___._ _ _ __ -._ ._ _.__.-....- __ _ _. __ . . . . .. ._ -__ _ .

Movimentações
1

|,_. ._ . . I.Játa_.____.___.__._.____..._._-....__ ___..____________._.__-._- .._ __

-r ---- ru--rn-_u-.u_u nu -n.-.--_-.n.¡_n__-- .._

r____..¬--.._
_|...|›

Ei 0012014 12:00 ¿ Recebido os Autos pelo Arquivo

540512014 12:00 ¬_! caixa oefiniii-.ui q H
-_.--_ -_ :___-._-.-.__-__--- _ _--. -.-.-... _ ._-_ . . -_._, _. . __ _

¡ 1f:ii'06i'20'i4 12:00
_* 10l00il2014 12:00
--¬.--¡.|-.i-i.--i-- . . . _ 4- -

11i'0Eii'2014 12:00 i Certidão de Decurso de Prazo Emitida
¬__.-_...-.._.-.-.._.-_._-_.-- ....--.- .-_-.--.l-..--.-..-¬---.-..._-..-.-___-..__._-..- .._.¬ ___..-_. ___..-_._._._..___. _-__... _

11i'0Ei'2014 12:00 ` Decorrido prazo

j Rerrtetidos Autos ao Arquivo H _ I

_ Arquivo em Guarda permanente _

___._________ __ _ _ ___ ___._________ ____.__ _* t
Descrição H

| I

l.. .. ._-_-_. _,..._.__-_...-._-.. _ _ -_. . _ _. -__ .__-...,_ __. . _ .¡

__-:___

_._-..i._ -_ .._.-.n.x. -i-..n_n_. ¡...ann.|.n¡ 1- 1- _ --¬ ---í ----- ----¬¡-1----ri--u---11---rn-ii 11---r-v -r -u--r

= 11i'0fii'2014 12:00_ in Certidão da Trânsito em Julgado _
__-. __ _ _._ .. . --.n-1.-.¡._|_.n¡-no.1.-.n___-_¡.¡._|i_¡_ . |_ .I-

i iiifoeizotit -izzoo

r - -.-._ _ __ -. _

I--...-. ______--. ___ ___..i

. Expedidu Termu da ' ' “_ T' ' ' “T” “_ " " ' "" """"""""""""" “""'i

11i'00l2014 12:00 _' Transitado em Julgado |
5 0510512014 12:00 ` Remetldos Autos a Divisão de Feitos do Orgão Especial e das Camaras Cieis Reunidas

É 06i05l'2014 12:00 I Recebidos os Autos da PGJ

- 29l'04!20'l4 12:00

É 2ero4r2o14 iezoo
_ azmziissz tui¿s'.zi¿isi=iš]" " ' "

.___ .__ .... . -_ i - _ - ---_-- -_. -.:_-_-- ---_-i-----ii._-_..¬.r ....-...-i....-1.. -u..-....._-...-.._-. .._.._-i..-...¡..__|__-i. L
Í
|
|
I
I

.i “
Ê Decorrido prazo *|

i_____ _ _____._-.....__.___.._.___.._.__-.__._. ......-...... ._._ -..___._. ._ ._._ ._._ _. _ . _.. .....-_ -..-_.--._. I

http :i'l'vNmB.tjce .jus.brloonsultaProoessuallconsultaProcesso.jsl U4
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Superior
Tribunal de Justiça

' RMS l'I° 32342 / DF (2010/0110325-2) autuadfl em 15/0712010 N

,png f_¿rc¡ƒ

~=§° 'fr \
ea-" ,fi

_-¡.-II-IIl_¬|`

,/"Def

Detalhes íFases¶Decisões1{PetiçõeQ(;autas1 _ _

OuTRO(s) - DFO2oO13
RECORRIDO = DISTRITO FEDERAL

DF013D46

TIPDI Processo eletrônico.
l_F~UTU1“~Ç=°~UI 15/07/2010

Í PRÚCÉSÊUÍ RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA
T RECORRENTE: RAPIDAO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTE s/A
T AOTTOGADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E Í

LOCALIZAÇÃO: saiúa para TRIBUNAL DE JusTIçA DO OISTRITO
FEDERAL E TERRITORIOS em 15103/2011

PROCURROOR= TATIANA FERREIRA TAMER LYRIO E OuTRO(s) - \

. RELRTOR(R)= Min. HERMAN BENJAMIN - sEGuNDA TURMA T
i RAMO OO OIREITO: DIREITO TRIBUTÁRIO
' % ASSUNTOS): DIREI_T_O_TR1BuTARIO, Impgstús.

TERRITORIOS

2110300201959 2?RED.

TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL DE .1usTIçA DO DISTRITO FEDERAL E

NÚMEROS OE ORIGEM: Iesszaazoossomooo, 2OoaOO2O19s927,

_ É vulumes, neI_1_hLIm apensOl.W_ l_
ULTIMR FREE 15/0312011 (11:23) OF_ícIO NH oO3949¡2u11-

cD2T ENCAMINHANDO A ORIGEM PEÇAS DO z
FROçEssO TRANSITADO EM JULGADO ExPEDIOO
AO(A) DIRETOR(A) OA suBsEcRETARIA
JuOIcIARIA DO TRIBUNAL DE JusT1çA DO
DISTRITO FEDERAL E Dos TERRITORIOS

_ _ '_-__'___ ' Tí _'__1_ " _ _ _ __ _ I

Gerar Certidão Imprimir Incluir nO Push

Impresso Se›:ta~feira, 23 de Fevereiro de 2018.

NOva Consulta

https:ƒ.fmN2.stj.jus.brƒprocesseƒpesquisa!?tipOPesc|uisa=tipOPeBqu¡sab!umBrORegis1rD&tem1D=2D1DD11D3252&tOtaiRegistrDsPorPaginza=4ü&ap1ica._ _ U1

FLs._'i

°\h

R.
Versão 2.ü.25I de 15;'fl2j2üI1E 13 D? «IS

\%z;z¬
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Superior
Tribunal de Justiça

ARESp n° 272460 / SP (2012/0265785-1) autuado em 17/12/2012

1¡_g DE¿¡¿,}
J-

C0,1,.

Jak? A:
ZR

FLS. L'lÊ'f| O

ÍQUDIIULEI

= Detalhes E (Fases-.Il füecisõesl ÍF'etições1 íPaUtaSl

I'

PROCESSO: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
AGRAVANTE:

ADVOGADO:

ADVOGADO:

AGRAVADO í
PROCURADOR:

LOCALIZAÇAO z

. TIPO:
AUTuAçAOz

RAPIDAO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTE S/A
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO -
SP151S99A
ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA DIAS E OuTRO(s)
-SP23s243
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
DENISE FERREIRA DE OLIVEIRA CHEID E
OUTRO(S} - SP127131
Saída para SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EI11
15/O9ƒ2014
Processo eletrônico.
17/ 12/ 2012

RELATO R(A)z
RAMO OO DIREITO;

AsSUNTO(S)z

Min. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA
DIREITO TRIBUTÁRIO
DIREITO TRIBUTÁRIO, Impostos, ICMS - Imposto
sobre Circulação de Mercadorias.

TRIBUNAL DE ORIGEM;

NÚMEROS DE ORIGEM:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
- AV. BRIGADEIRO
283684520098260053, 99103290887.
3 volumes, nenhum apenšsor M M M š

IT _

ÚLTIMA FASE: 16/09/2014 (12:13) REMETIDO5 OS AUTOS (EM
GRAU DE RECURSO) PARA .SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL RECEBENDO O NUMERO DE CONTROLE
149954

I
ll|

I

L

I

Gerar Certidão Imprimir Incluir no Push

Impresso Sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2018

Nova Consulta

Versao 2.0.25' de 15,«"O2¡'2DlE .l3:flJ":45.
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OI ATUAL:

ÊÚÍÚÊÍÊÚIÚ Resultado da consulta processual

Consulta Processual por Número - Segunda Instância

As tnfomtações aqui contldas não produzcrn efeitos legais.
Son-:anta a publicação no DIEFLI ol'Icialt:Ia oaspachos c oeclsoes I.: ostabclccc prazos.

Processo N": OD32104-7D.2DD5.8.19.DDDD (2DD5.DD4.DD754)

TJIRJ - IOIDIIIOIB 12:05 - Stgundl Initlflti-I - Autuada Em Oflƒflfiƒ IOIJS
Classe: MANDADO DE SEGURANCA - CPC
Assunto: DIREITO CIVIL

orgia Julgador; oÉcIMA DUINTA EAMARA crvEL
Rataum o. EILBERTO ounu. MOREIRA
II-wa-IRANT-Ez SANER sERvIco os AssIsrENcIA NEoIcA os RESENDE s c Lroa
IMI:-E¬rIuao= EIII-Io sR sEcRErARIo os EsTAoo os REcEITA oo Esraoo oo Rio os JANEIRO

TIPO PERSONAGEM

AUTOR SAMER SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA DE RESENDE S C LTDA
ADVOGADO PEDIIJZIB T DR{a). BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
ADVOGADO RJIIEIIS - PEDRO SOLIA PAMPLONA
ADUDGADD R.I12B4?D - DIOGENES DOMINGOS DE ANDRADE NETO
:lu E.It.l~'lO SR SECRETARIO DE ESTADO DE RECEITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
rnoc. oo asraoo ORA. CLAUDIA DE AZEVEDO

HDEHDE As
PIO DE JANEIRO TRIBUNAL DE .IIISTICA

Cartislao
Data do Houlmanto: 23.I'D5.üDI? 15:33

SESSAO DE JULGAMENTO

Data do Hovimanto:
Resultado: Com Resolução do Hérlto
Hotluo: NãIo‹~AcolI1lI'nanto da Embargos da Declaração
CDI~I'PI...'.-I: Ernbaroos da Declaração Hio-Acolhldos - unanimidade
Raouttado: Corn Resolução do Hértto
Motivo: Não-Acolhlmento da Embargos de Declaração
CDI-lPL.3: Embargos da Declaração Hãa‹Aco|hIoos - Unanlmldacta
Data da Sasslo: IIIGSIIUOS t3:DtI
Antecipação da Tutela: Não
Llmlnar: Não
Fraalilanltot DES. GALDINO SIQUEIRA NEITO
Rolitor: DES. GILBERTO DUTRA MOREIRA
Votaçalo: Por Urianlmtdadc
Doclsiot POR UNANIMIDADE, REJEITARAM‹SE OS EMBARGOS OE DECLARAEAO, NOS TERMOS DO VOTO

DO DES. RELATOR
TIDIIDI POR UNANIMIDADE, REIEITARAH-SE OS EMBARGOS DE DECLARACAO, NOS TERMOS OO VOTO

DO DES. RELATOR

I3I"D9'If'2DD5 IO:3=O

RECURSOS INTERPOSTOS

RECURSO E.'›fl-'RAORDINARIO - CIVEL: ISIDIIEDÚE  
RECURSO ORDINARIO CONST. -

 .cIvEL: ZBÍDIIZDDB

O INTEIRO TEOR

hnsmwa - oataz ISIIOIIOOI
moDmtaI ~ Data: zooiraoflfl

http:ƒƒvmwd.tjrj.jus.brƒejudlüonsultaProcesso.asoIt?N=2DO5üü4DO“I54
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IEIUEIEDIB Resultado da consulta processual

Consulta Processual por Número - Segunda Instância FL5›_..Liš~3-

As inforrnaçñes aqui contidas não produzem efeitos legais.
Somente a publicação no DJERI oficiaiiza despachos e decisões E estabelece pratos.

cOÍI`§}`_šb

¬-1
O1”

Processo N": DO1440?-70.2OÚ4.B.19.IJDIID [2D04.DO4.Ú1266)

TJIAJ ‹- 1E,i'Ditƒ1Il1B 11:35 - Segunda Instância - Autuado em ITJIISIZDD4
Classe: MANDADO DE SEGURANCA - CPC
Assunto: Cálculo de ICMS “por dentro" I Base de Cálculo I' Credito Tributário If DIREITO TRIBIJTARIO

orais Iuigzaarz oEcINA sEsuNoA cAI-:ANA ctvEL
Renan oEs. ERNANI NLAUSNER
IMFETRANTEI sANEcoN SANEAMENTO E coNsrRucoEs LTDA REIvF,›s¡ socios
INPE-rNAoo= ExNo se sEcRETARIo os ESTADO DA REEEITA oo Esnioo oo :oo DE IANEIRO

TIPO PERSONAGEM

Ai.I"I'OR SANECON SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA REPIFISJ' SOCIOS
AIWDGAD-D RJDDZIIBB - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
IEL! EIIMO SR SECRETARIO OE ESTADO OA RECEITA OO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

IIIIlE¡.l.II.II 1
RIO DE JANEIRO TRIBUNAL DE JUSTICA

FASE ATUAL: Remessa Eaterna ao. la] SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Data da Movimento: 31.i'1Dƒ2013 16:33

SUPREMO TRIEUNAL FEDERAL
Responsivel: IVP - DIVISAO DE AORAVOS

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SESSAO DE JULGAMENTO

Data :lo Movimento: ISIOWIO-O5 10:31
Data :ia Sessão: 2oƒtI?ƒ2üo5 13:00
Anteclpaçlo de Tutela: Não
Liminar: Não
Presidente: DES. ANTONIO RICARDO EINATO DE CASTRO
Relator: DES. ERNANI KLAUSNER
Texto: DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARACAO, PARA SUPRIR A CONTFLADICAO

APONTADA. NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. OECISAO UNANIHE.

RECURSOS INTE RPOSTOS

RECURSO E-'ITR-AÚIIDINARIO - CI\"EL= IEIIZIZDDS  
REC'-'RSD ESPECIAL - CIVEL: 12I'12z-'E005  I
Recuitso oNoINARIo coNsT. -CIVEL: IIIORIIDDS  I

INTEIRO TEOR
I¿Igg;¡__qgI¡i¿;gfl1ag_‹ bau: Isros.-'anos

 II1

hitp:HwIvw4.1jr¡.jus.IIr!ejud.fConsuitaProcesso.aspit?N=2004004012615 1!'1



2310212515 011.151.115 5155515051 11.1 55)

_______.
Pr01:u50_ _ _ ____Àí

__ "'_ 12001103
Il' FIDDIHD: 200.201D.01'1'.$16-0
11' 111111111.: 0011515-50.2010.1115.2001 van; 11.1. 1.0.5.1. 552511101. 5050011. D5 JDAD 555505
Úlllili PHÚÉEDIHEHTÚ ÚflD|N10.R|Ú Úlilflbillçiüi 2fiJ'DflÚ1Ú
51111-II! ATNÚ Valor Ação: R$1.000,00
L‹01'.'1-lI¡:.|IiDr: HDTA DE FD-RD 00011201?

' - 1_ - -_-,_ _

'Il-l__' - _ -___ _ _ _

Apenas:
ii ¡ I ._ _ _ _ _._

1T61?442D1DB152001 I 2G32DE12D1úE151'DD1 2?gg03.7z011;1515z¢101 _

5150011100:
5.102.510 11'51«1010_D155T1DD _ _ _

Fl - -- 1 1-II1-li-I - 1_¡ -__
l

lílíilltúu I.: -¡.¡|;|¡.¡:¡_ _ _ ' _ _ -Il1 "' _!-II-I H-I 1--_._

U UE {_¡1C,

COM, ..1'.'FD .JZC1

Pirhlz _ _ __ _ __ _____ _______ _ _ _
'T1010 11 11101110 :Il Fit: 1 |5Ilu¡ç.I_0 0 _ |.1I1d11ug¡1:|‹1.{¡] .| _ umzumgmg ¡.

1 AUTOR SETT5. CDMBUETNEIS LTD15 . .5.TWD z_Ê:f¡HTÊ|ÊgMERD PEDHDS2 1311154 5545355490954;

2 ` 550 5511.00 011. 511.51.1_01.__ Í 11111.10 _ * _ _ _ __ _

Illavlnuntnçñn; _ _ _ ___ _ _ _ _ ___

Dm 11 0.1.11-.-11-1525 11 _ _ ____

1 L101072011 _ _ 551.1 555DLu011.0 D5 12515110 15112121111 01.11.0110 _ _ _ _ _
2 200912011 0011010505 5.555 .1uL1:¬.1.1.‹151111D 2010912011 _ _ _
3 201001201? 550555100 05551.01-10 01Ê1.1Íá515_511_55D|51115 2111110121111 0511 51.51. 110.11. 015
l 0l1.F101I'2010 55001115510 D5 111.11:11111.05_1._1_11.111012015 55112015 _ _ __

,:1u.0›.=1121:_115 _ _ _ 5501111115510 05 .1.1.1011.1.051I1 2010012015 55112015 _ __ _ __
11010212015 55011155150 D5 5uD11.1Í.0511_2010:112015 115512015 _ _

7' 21110512015 _0D1~101.1.15›D5 5.1.5.1. 05551.01-10 1410012012 _ _
E ' 11'.f00f2013 10111501. D5_55_11011.0 551050 100151151 1410512015 0.1. 1.01051. _ _ ___ _
0 1TJ'01!f2013

10 0010012012¡ _ CONCLUSOS F'ñ.R.¡1 DESPACHO 0610012013

11 0010012012 _ _ _ 5505511ÍD5_D5 51.1105 0010512015 50105 05110011005 _ _ _ _
12 :- IMF00112013

I Il-Ilr '-_'-1
11.1.11D5 551550055 511 05505511515 11 1111111515510 5051100 0510512015 110105 11.0 1.15 _ __ __

121 20110512013 _1=5055510D_D5551.01¬10 05 1.1550 51<55015111_'€2a1n512u15 111511. 1.15 ___
14 2010312013 5501151511110 05 .1.u0111.0511 25111:v201Ê1__1.11.5121:11.1 _ __
15 2010012012 MJTD-“S DL5 PARA DESPACHO 20002012
15 'L2010512012 PETICAD JUNTADA E111 20002012

1? 1&'0'B1|'2012 1.0105 _051101.11ÍD05 1.0 011510510 11111021112 _ _
15 1 1510012012 _ _ AUTDS A FAZENDA. PUBLICA 10002012

19 ;13.10Q'2012 __ ___ 55110.110.1u1111.01›.51.11:1zc5121112 _ ___ _
20 12109112012 AGUARDA 0501.1550 D5 55.11.z1:1_15052__1112 _ _ _
21 1210912012 11511505 D512052012 5511.‹;:.10«1=1~.1< __ __ _ _
22 0.':1.1I'05I|'2D1 2 55.1.20 050D5551~1D0101152012 _
23 0310912012¬ _ 11011. D5 5050 5Í111L105D1. 51.1 02002012 _ _
24 30110012012 _ _ 1.10111. D5 15050 511550101. 200112012 1~1F 51112 _ __
25 IHIOE-'2012

. __ _ __ ¡¡._._ _ _ _

N_0TA DE FORD EXPEDÀ-SE 29002012
25 2510512012 _ _ INTIMACAO DRDEHÀDA 29102012
2? _ 29100172012 50105 05110011005 DD Jum 25052012 _ __ _ ___ _
20 2010012010

1 1 í _ __I-mí _ _ ... 1.

AUTOS GLS PHRA DESPWCHD 20002010

20 2010912010 IHPUGHÊCÀO AFRESEHTADP. 20002010
_* _'_.Ã É  E 1 Ei

55055 5100 05551101-10 D5 1155.0 51155015515 141c1012012_5.1.5.11. .1u1~11.1.1:1_.1. D5 5511550

_ _- -¬- - -_ ¡¡

30 i'IEIOBI2010 _ PRfi1ZDDEGDF.RENDD1?002010
_ Íiflí H _'H __ _' 1

31 02109112010 NOTA DE FURO EKPEDIDA 02002010 NF 75110

32 01110012010 HDTA DE FORD EJÉPECA-SE 01092010

33 0110012010 5115505115050 01111120111 _
f___a.1 1111111112010 AUTÚÊ UEVÚLVIDÚS DD JUIZ 01092010

35 1110512010
"__h-1: í _ ". I"_'._ '___ ilir W155 021115 5011555 11001

30 1210012010 10511101. D5 551101.01‹10521111:1 __
3? 00111512010 ALITOE DEVDLVIDDS .AD CARTDRIO 00002010

30 I 00.1"0E11"2010 AUTOS .H FHZENDFL PUBL1C.¡1. _ ____ __ __ _

25 2210412010 551120 05005551100 2201-12010 _ _ _ _ _ _

http5:1'ƒapp.1jph.¡u5.br100n5uI1apr0D555uaI2h.1iew51'0D r15uI1fl1PDfPr0D555D.j5f

E : _T
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1.|___ _1__1

P111 _* __- -¬-u__I- _|1-|__ __ _



23102112013 Processos do 2° Grau - TJPE

Aoompanhamento Processual - 2° Grau Versão 2.0.0

rh Ajuda sr Nüvi Consulta ao Impflmir as Home

Dados rlo Processo

Numero
Clossfg.
.›'~s:;|;:1.r;rf-_'.`;

1111:.:-f1I':;;5|

I nt :J :'

.¡‹`..'-I;-rmr *`¬.-_:I_¬<;h|fut;›

51-¬.*r¡1rz'-‹'.1:T'-sr'-:'t|¬;é_'‹
1'-“.ú:'.r|‹:r:r
Proto: olo
{_`1.¬:_¡:E:2- Í1:|i:_¡E1‹í

vara
Nom ~*-Eizo
1 o

Processos Virroulaüos
I . . ..PJTJ L{`:5*z‹'¬.|

2~*'art|: Horno
ssfirssrre ssrrs cor-1su5TivEIs nos
sovoosoo ssouo sorssso ssososs Horrrsrso
sovo-ssoo s oorsors) - conroro-rs sssrrssnrro mrssso TJPE ssr.ss, rn
sssooo ssrsoo os Psrorsusozo
Psocussoos Lucrms Essísroors szsvsoo
Psoorssoos sr~|ssr.Hs Nuuss ssnosrss os r-1su.o

Hovilflelrtaçñes

'T'-E:ÍiÊ

22,102]2015
10:22
13ƒ05ƒ2015
12:20
25ƒ02.¡2015
12:19
24r'02f2015
12:21
23,102,-'2015
16:39
23_¡02¡2015
14:36
19102!2015
12:11
19ƒ02ƒ2015
15:11
09ƒ02ƒ2015
16:02
13110112015
09:35
22j01ƒ2015
09:50
21,101!2015
15:39
20ƒ0 1ƒ2015
10:45
1310112015
10:58
1210112015
14:12
23_¡'12f2Ú 14
00:02
2LF12ƒ2014
10:49
04411212014
15:45
03;1212014
11:03
02!12z'2014
12:31
01ƒ12ƒ2U14

-:›‹.1:z'-rom-tr

REMESSÀ

REFIESSÀ

REMESSJÃ

REMESSA

osvorucño os cosoosão
REMESSJÃ

RECEBIMENTO

oosrcwsso

ssrsssss
ssmssss
sswrssss
oevowçso os ooNo.usso
REMESSÀ

RECEBIMENTO

CÚNCLUSAD

REMESSA

REEEBIMENTD

EHTREGÃ EM CARGNVISTPL

REMESSA

REMESSA

REMESSA

1. ls :-1

{

CU ,_________..
ooososs-3?.2o1o.s.17.ooo1 {3s1142-s) ______L___
Âflfiíääfl

09136.

'26
12*

-.=oâ '-\

- DELsu' 1'0,,

Rubrrüä
ICMS! Imposto sobre Circulação de Mercadorias
RECIFE
Eros: DE sooss ossrrss srwrõss

N

20140003:-rzrs
1° csmsss os orssrro Púsuco
21 usas os Fszssos Púsucs
nuosos4sr2o1os1rono1

`I|:;-.'.~ do `r11'z~::=.àE-:¬z L`!-.rh-. Ja; Emil.:-_1:'Ç':'.'.'z
2  ]_ AGR Hà AP VÍNCULO CDM RECUEU 2ƒ1Dƒ2D14 15:13

4'

f`:Jm,oIs-:r1r-.=r¬».to
ao-rsnoos os suros roursos Morwos) Psss ssouwo Psovrsosro (ssussossoo Joossnsrrro
sn=,=sr.1)
ssmsnoos os soros roursos sorwosy rsss orssroros cima.
ssssrroos os soros roorsos r-rorwosp rsss orssroros civsr.
ssmsnoos os soros roorsos Monvos) Psss orsrz-rosrs czivss
orsrz-rosrs civEL
ssmsrroos os soros (oornos Morwos) ssss orssrorus civa
sscssroos os soros
cosu:r.osos P-sss ossr-so-ro
ssmsrroos os soros roorsos norwos) ssroz omsroros civêr.

ssusrroos os soros (oorsos Morwos) rsss orssrorus cívsr.

Resrsrloos os soros roorsos Mornros) rsss orsfrosss ciosr

orssrol-os civis

ssflsrroos os soros roursos Momfos) Psss orssroros r:ivE|.

sscssroos os soros -rm ,

coscwsos oorsos -

ssmrsnoos os soros roorsos r-rorrvosy Psns olsfrorus civsr

REEEEIDDS D5 AUTOS

soros Eursssoss Er-1 cssss sors) Psooâssoos osssr. oo Esrsoo.

ssnsrroos os soros (oorsos Monvos) Psss omsrosls cível. \

ssnsrloos os soros roursos rsorwosr Psss omsrosrs CÍUEL R
s.Er~1s|1oos os soros (oumos rsorrvosy rsss orssroros CÍVEL _

h11p:ƒhmsw.t]po.jus.hrƒoonsu|ta!proosssuaL¡2grao#__4B_INSTAHCE_BjuB5EW1`*r'K.5q__%253D=ht1p%25253A%25252F%25252Fuw.‹w.1jpe.jus.br%252. . . 1.Í2
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3503212013 Consulta Processual Unificada

FLS. L-l 36

¡-:›~ 0,*

Processo 0 Parte {} Advogado (} ----

Núrnero 9

sntigs ssseuçsú ` cos

oo1ssas-ss.2oo5.s.1r.ooo-

- 1° eesu - Fisica
li

0013534-68.2005.8.17.0001 (oo1.2oo5.o1s5s4-oroo)
Drgão Julgador

. Setima Vara da Fazenda Pública
Classe CNJ
Mandado de Segurança

Partes

Exibindo todas

Autor

Abav Associação Brasileira de Agencias de Viagens de Pemambuco
Advogado
Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Réu
CDDRDENADDR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA DA SEFAZIPE

Movimentações
0 E×¡s¡r :usas

1111212012 14:10

Remessa - Arquivo Geral de Recife

1 111 21201 2 1 4:1 5

Arquivamento

DSÍDSÍZU1 2 1 5:25

Determinação de cumprimento de atos processuais pela Secretaria
Arquivo-se. Recife. 08.05.12 José Viana Ulisses Filho Juiz de Direito

0310512012 13:40
Conclusos Partes - Polo 1 - Despacho

0310512012 13:45
Recebidos os autos Tribunal de Justiça - Tribunal de Justiça

Audiências

https:Hsrv01.tjpe.jus_brƒoonsoitapfocessualuniticadaƒprocessol

Exibindo 5 últimas

s

._/”

J*

l2ubr|šš_

1f2



2?¡02¡20'l8 Portal de Senriçlos e-SAJ

f“'“ Posse
. oo ssrsoo oo

_ , - Tribunal do
--I

_.r .._:_Í' .szT2 :Jo-

O Í.id* Se|"\I|çfl$ Identificar-s ,afã fc

Dados para Pesquisa

___..__ ._--- ________--.._.._._.___ir ' 'ste'-Her' W" Lt£ee1sf:r;‹f¿Eressr.=:-s. __. ._____.__.__.-.. _ . _ J. .-
L-i Uniticada 'ÍPJ Outros

Ilúrnaro do Processo: 20000004201

Dados do Processo

Processo: 0015519-t.i2.2002.B.01.0001 [020.0S.000424-1} Encerrado
Classe: Apelação
Arca : Cível

.nunto: Assunto não Especificado
0119201! Comarca de Rio Branco! Rio Branco ,I Il 'vara da Fazenda Publica
Números de origem: 001020155195
Distribuição: Primeira Cãrnara Civel
Relator: ADAIR LONGUINI
Revisor: MIRACELE DE SOUZA LOPES BORGES
volume J Apanso: 1;' 0
Outros números: 2000000424-1
Última carga: Origem: Camara I Primeira Câmara Civel. Remessa: 16,1' 10112009

Destino: Distribuidor! Distribuição. Recebimento:

Apensos ƒ Vinculados
Não ha processos apensos ou vinculados para este processo.

Números de 1' Instância
Nao nã números de il instancia para este processo.

Partes do Processo
apelante: Associação Comercial, industrial, de Serviços e Agricola do Acre ~ sfliss

Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Advogado: Rafael Oliveira Claros
Advogado: Renato Cesar Lopes da Cruz
Advogado: Claudio de Azevedo Monteiro

Apelado: Estado do Acre
Proc? Estado: Maria Lidia Soares de Assis

H°q||-ng;-|t¡çfi.e5 Exibindo 5 últimas. n-Listar todos as movimentações.

Data Movimento
02,i'02.i'2010 Eloisa Definitiva

'Encamirrhado a Vara de Origem confonne movimentação no Recurso Especial. '
2i.'l,l` 101'2009 Certidão

Certifico e dou fe que, em 13.10. 2009, foi protocolado o Recurso Especial, pela Recorrente ACISA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL,
INDUSTRIAL, DE SERVIÇOS E AGRICOM DO ACRE, contra Acórdão proferido pela Cámara Cível' desta Corte de Justiça,
tempestrvamerrte. Certifico que, o recorrente não demonstrou ter efetuado o pagamento das inerentes ao Recurso Especial.

CDM

Certifico, ainda, que a representação do recorrente esta devidamente regularizada. O referido E verdade. --~~ Rio Branco, 2: de
outubro de 2009.

201' 10i'200'9
101' 1002009
20:'021'2009

Devoivido por parte da Secretaria da Cámara Civel
Remessa á Diretoria Judiciária
Juntada dos Embargos Declaratórios
junto ii estes autos os Embargos de Declaração - Cópia FAR' opostos por ACISA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E
ssnvrços sosicocss oo sena.

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças
Recebido am Claus
22ƒ02,I2009 Embargos de Declaração - 50001 \

Petiçoes diversas

Não hd petições diversas vinculadas a este processo.

Composição do Julgamento

"\

Partldpaçio Magistrado 7%
Relator Adair Longulnl J
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